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I – RELATÓRIO E IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade 

conceder a Comenda “Grão de Café” à Sra. Lígia Maria de Melo Lonni, em 

reconhecimento à sua relevante contribuição ao Município de Cambé, especialmente nas 

áreas educacional, comunitária e religiosa, conforme estabelecido pela Lei Municipal 

nº 3.097/2022, que disciplina a concessão dessa honraria. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, compete à COPVUSE, em consonância 

com o Art. 37, II, alínea "a" e "b", do Regimento Interno desta Casa, "exarar parecer sobre 

todas as proposições atinentes à realização de obras e à execução de serviços pelo 

Município, pelas autarquias, pelas entidades paraestatais e convencionais de serviços 

públicos de âmbito municipal e próprios relativos aos planos gerais ou parciais de 

urbanização, ao cadastro territorial do Município;" e "exarar parecer sobre todas as 

proposições atinentes ao transporte coletivo; à acessibilidade; à ecologia; ao controle da 

poluição ambiental e às áreas consideradas de preservação ambiental; ao bem-estar 

animal, à higiene e à saúde pública". 

 

Desta forma, faz-se a seguir.  
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A – DO CONTEÚDO DA PROPOSITURA 

 

A homenageada possui uma trajetória pública e 

profissional amplamente reconhecida pela comunidade cambeense. Dedicou-se ao 

magistério por mais de cinco décadas, tanto na rede estadual quanto municipal, 

destacando-se pela formação de gerações de alunos e pela atuação exemplar como 

professora e diretora escolar. 

Além do campo educacional, a Sra. Lígia também se 

notabiliza por seu engajamento em atividades voluntárias, religiosas e sociais, como 

integrante do Movimento Familiar Cristão há seis décadas e do Lions Clube de Cambé 

há 35 anos, sempre prestando relevantes serviços à sociedade. 

Dessa forma, a concessão da Comenda “Grão de 

Café” se justifica plenamente, uma vez que a homenageada preenche os requisitos de 

reputação ilibada, conduta ética e contribuição efetiva para o desenvolvimento social e 

cultural do município, conforme previsto na legislação que rege a matéria. 

 

III - CONCLUSÃO DO RELATOR  

 

Diante do exposto, esta Comissão opina 

favoravelmente, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Resolução nº 03/2025, 

de autoria do Vereador Lucas Gabriel Rodrigues dos Santos, que concede a Comenda “Grão 

de Café” à Srª Lígia Maria de Melo Lonni. 

 

IV - DECISÃO DA COMISSÃO 

 

         ADEMILSON DE ALMEIDA 

         Relator 

 

ELLEN AFFONSO  

Presidente .......................................... Favorável (X)     Desfavorável (      )  

 

VIVIANI VALARINI 

Revisor ................................................Favorável (X)     Desfavorável (      )  
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